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ATOS DO PODER EXECUTIVO: 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 5' ADITIVO DE REMANEJAMENTO AO 
CONTRATO Nº 036/2021. 
Pregão Presencial Nº 001/2021. Contratante: Prefeitura de 
Princesa Isabel/PS. Contratada: lvaldo Florêncio de 
Azevedo-ME, CNPJ: 09.061.979/0001-82. Justificativa 
técnica: O remanejamento se faz necessário para 
acrescentar a fonte de recurso que será repassado por 
meio do Convênio SES Nº 0017/2023, celebrado entre a 
Prefeitura de Princesa Isabel-PS e o Governo do Estado da 
Paraíba, através da Secretaria de Estado da Saúde, 
assinado em 22/03/2023 (Publicado DOE-PB 29/03/2023), 
onde tem como objeto o fortalecimento e qualificaçao da 
assistência de média complexidade (ambulatório e 
hospitalar) no Município de Princesa Isabel, visando 
beneficiar sua população e as dos municípios circunvizinhos 
que se utilizam do serviço hospitalar. Contudo a utilização 
dos recursos repassados através do Convênio SES Nº 
0017/2023 para pagar as despesas do Hospital Regional 
(Dep. José Pereira Uma), que serão realizadas durante a 
vigência do referido Convênio, o município de Princesa 
Isabel não ficará inadimple, já que a exigência do item "1" do 
parágrafo primeiro da clãusula quarta do Convênio SES Nº 
0017/2023, veda que não poderá ser pagas, despesa com 
data "anterior ou posterior" à vigência da execução físico
financeira do Convênio. Desta forma, fica alterada a fonte de 
recurso Nº 04 para contemplar o novo convênio identificado 
a seguir: Recursos ordinários do Convênio Nº 0017/2023 e a 
seguinte dotação: 10.302.2027.2891 - Manutenção do 
Hospital Regional José Pereira, 632 - Transferência do 
Estado referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres 
vinculados, 677 - Nº da ficha, celebrado entre a Prefeitura 
de Princesa Isabel e o Governo do Estado da Paraíba em 
22/03/2023. Ficam ratificadas todas as demais cláusulas 
contratuais que não foram modificadas pelo presente termo 
aditivo. Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela 
contratante) e o Sr. lvaldo Florêncio de Azevedo (Pela 
contratada). 

Princesa Isabel-PS, 03 de abril de 2023. 

í 

Ricardo Pereira do Nascimento 
Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE PRAZO, 
REMANEJAMENTO e ACRÉSCIMO EM ATÉ 25% AO 
CONTRATO Nº 101/2022. 
Pregão Eletrônico Nº 001/2022. Contratante: Prefeitura de 
Princesa lsabel/PB. Contratada: Tayanne Kelly Carlos 
Batista-ME, CNPJ: 13.132.610/0001-90. Justificamos, a 
prorrogação da vigência do contrato em tela de 25/04/2022 
a 25/04/2023, para a nova vigência que será de 25/04/2023 
a 31/12/2023, para utilização do saldo contratual, e por se 
tratar de serviço de fornecimento de natureza continuada de 
emergência, fundamentado na cláusula quinta e sexta. 
Desta forma, fica a alterada da fonte de recurso nº 2 do 
contrato 101/2022, para contemplar o novo convênio 
identificado a seguir: Recursos ordinários do Convênio Nº 
0017/2023 e a seguinte dotação: 10.302.2027.2891 
Manutenção do Hospital Regional José Pereira, 632 
Transferência do Estado referentes a Convênios e 

Instrumentos Congêneres vinculados, 677 - Nº da ficha, 
celebrado entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o Governo 
do Estado da Paraíba em 22/03/2023. Ainda, fica autorizado 
o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do inicial contratado o contrato "101/2022" passa a ter 
o valor total aditivado de R$ 46.577,60 (quarenta e seis mil, 
quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). 
Ficam ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que 
não foram modificadas pelo presente termo aditivo. 
Contratantes: Ricardo P. do Nascimento (Pela contratante) e 
Sra. Tayanne Kelly Carlos Batista (Pela contratada). 

Princesa Isabel-PS, 03 de abril de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

PREFEITURA DE PRINCESA ISABEL 

EXTRATO DO 1° ADITIVO DE REMANEJAMENTO E 
ACRÉSCIMO EM ATÊ 25% AO CONTRATO Nº 300/2022. 

Pregão Eletrônico Nº 001/2022. Contratante: Prefeitura de 
Princesa Jsabel/PB. Contratada: Tayanne Kelly Carlos 
Batista-ME, CNPJ; 13.132.610/0001-90. Desta forma, fica a 
alterada da fonte de recurso nº 2 do contrato 300/2022, para 
contemplar o novo convênio identificado a seguir: Recursos 
ordinários do Convênio Nº 0017/2023 e a seguinte dotação: 
10.302.2027.2891 - Manutenção do Hospital Regional José 
Pereira, 632 - Transferência do Estado referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados, 677 - Nº 
da ficha, celebrado entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o 
Governo do Estado da Paraíba em 22/03/2023. Ainda, fica 
autorizado o acréscimo dos quantitativos em até 25% (vinte 
e cinco por cento) do inicial contratado o contrato "300/2022" 
passa a ter o valor total aditivado de R$ 17.500,00 
(dezessete mil e quinhentos reais). Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas 
pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. do 
Nascimento (Pela contratante) e Sra. Tayanne Kelly Carlos 
Batista (Pela contratada). 

Princesa lsabel-PB, 03 de abril de 2023. 
Ricardo Pereira do Nascimento 

Prefeito 

Rua Dr. Arrojado Lisboa, S/N', Centro - CEP: S8.755-000- Princesa Isabel-PS 
CNPJ Nº. 08.888.968/0001-08 
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Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código ldentificador:31 CC243B 

GABINETE 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 

004/2023 

Pombal - PB, 13 de Abril de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA. no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade Tomada 
de Preços nº 00004/2023, que objetiva: Execução de Obra civil 
pública de conclusão da quadra no distrito de cachoeira, Pombal-PB; 
com base nos elementos constantes do processo correspondente, a: 

- ALMEIDA DINIZ CONSTRUCOES LTDA. 
CNPJ: 44.470.696/0001-95 
Valor: R$ 109.929.30 

Publique-se e cumpra-se. 

ABMAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código ldentificador:864F7F20 

GABINETE 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N' 00004/2023 

Pombal - PB, 13 de Abril de 2023. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE POMBAL, 
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE: HOMOLOGAR o resultado da licitação, modalidade 
Tomada de Preços nº 00004/2023, que objetiva: Execução de Obra 
civil pública de conclusão da quadra no distrito de cachoeira, Pombal
PB; com base nos elementos constantes do processo correspondente. 
os quais apontam como proponente vencedor: 

- ALMEIDA DINIZ CONSTRUCOES LTDA. 
CNPJ: 44.470.696/0001-95 
Valor: R$ 109.929,30 

Publique-se e cumpra-se. 

"'\MAEL DE SOUSA LACERDA 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Thalita Livia Melo Barbosa 

Código ldentificador:A 1 C7596A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
\ EXTRATO DO 5' ADITIVO DE REMANEJAMENTO AO 
'Ç CONTRA TO N' 036/2021 

Pregão Presencial Nº 00 l /2021. Contratante: Prefeitura de Princesa 
lsabel/PB. Contratada: lvaldo Florêncio de Azevedo-ME, CNPJ: 
09.061. 979/0001-82. Justificativa técnica: O remanejamento se faz 
necessário para acrescentar a fonte de recurso que será repassado por 
meio do Convênio SES Nº 0017/2023. celebrado entre a Prefeitura de 
Princesa lsabel-PB e o Governo do Estado da Paraíba através da 
Secretaria de Estado da Saúde. assinado em 22/03/2023 (Publicado 
DOE-PB 29/03/2023), onde tem como objeto o fortalecimento e 
qualificação da assistência de média complexidade (ambulatório e 
hospitalar) no Município de Princesa Isabel, visando beneficiar sua 
população e as dos municípios circunvizinhos que se utilizam do 
serviço hospitalar. Contudo a utilização dos recursos repassados 
através do Convênio SES Nº 0017/2023 para pagar as despesas do 

I 

Hospital Regional (Dep. José Pereira Lima). que serão realizadas 
durante a vigência do referido Convênio, o município de Princesa 
Isabel não ficará inadimple, já que a exigência do item "l" do 
parágrafo primeiro da cláusula quarta do Convênio SES Nº 
0017/2023, veda que não poderá ser pagas, despesa com data "anterior 
ou posterior" à vigência da execução fisico-financeira do Convênio. 
Desta forma, fica alterada a fonte de recurso Nº 04 para contemplar o 
novo convênio identificado a seguir: Recursos ordinários do Convênio 
Nº 0017/2023 e a seguinte dotação: 10.302.2027.2891 - Manutenção 
do Hospital Regional José Pereira, 632 - Transferência do Estado 
referentes a Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados, 677 -
Nº da ficha, celebrado entre a Prefeitura de Princesa Isabel e o 
Governo do Estado da Paraíba em 22/03/2023. Ficam ratificadas todas 
as demais cláusulas contratuais que não foram modificadas pelo 
presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. do Nascimento 
(Pela contratante) e o Sr. lvaldo Florêncio de Azevedo (Pela 
contratada). 

Princesa lsabcl-PB, 03 de abril de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO 
Prefeito 

r 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto \ 

Código ldentificador:4A6F AF96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRA TO DO 1' ADITIVO DE PRAW, REMANEJAMENTO 

E ACRÉSCIMO EM ATÉ 25% AO CONTRA TO N' 101/2022 

Pregão Eletrônico Nº 001/2022. Contratante: Prefeitura de Princesa 
lsabel/PB. Contratada: Tayanne Kelly Carlos Batista-ME, CNPJ: 
13.132.610/0001-90. Justificamos, a prorrogação da vigência <lu 
contrato em tela de 25/04/2022 a 25/04/2023, para a nova vigência 
que será de 25/04/2023 a 31/12/2023, para utilização do saldo 
contratual, e por se tratar de serviço de fornecimento de natureza 
continuada de emergência, fundamentado na cláusula quinta e sexta. 
Desta forma, fica a alterada da fonte de recurso nº 2 do contrato 
1 O l/2022, para contemplar o novo convênio identificado a seguir: 
Recursos ordinários do Convênio Nº 0017/2023 e a seguinte dotação: 
10.302.2027 .2891 - Manutenção do Hospital Regional José Pereira, 
632 - Transferência do Estado referentes a Convênios e Instrumentos 
Congêneres vinculados, 677 - Nº da ficha, celebrado entre a Prefeitura 
de Princesa Isabel e o Governo do Estado da Paraíba em 22/03/2023. 
Ainda, fica autorizado o acréscimo dos quantitativos em até 25% 
(vinte e cinco por cento)do inicial contratado o contrato "101/2022'' 
passa a ter o valor total aditivado de R$ 46.577,60 (quarenta e seis 
mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta centavos). Ficam 
ratificadas todas as demais cláusulas contratuais que não foram 
modificadas pelo presente termo aditivo. Contratantes: Ricardo P. do 
Nascimento (Pela contratante) e Sra. Tayanne Kelly Carlos Batista 
(Pela contratada). 

Princesa lsabel-PB, 03 de abril de 2023. 

RICARDO PEREIRA DO NASCIMENTO -
Prefeito 

Publicado por: 
Manoel Francelino de Sousa Neto 

Código ldentificador:2FDCB36 l 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRINCESA ISABEL 
EXTRA TO DO 1' ADITIVO DE REMANEJAMENTO E 

ACRÉSCIMO EM ATÉ 25% AO CONTRA TO N' 300/2022 

Pregão Eletrônico Nº 00 l /2022. Contratante: Prefeitura de Princesa 
lsabel/PB. Contratada: Tayanne Kelly Carlos Batista-ME, CNPJ: 
13.132.610/0001 -90. Desta forma, fica a alterada da fonte de recurso 
nº 2 do contrato 300/2022, para contemplar o novo convênio 
identificado a seguir: Recursos ordinários do Convênio Nº 0017/2023 
e a seguinte dotação: 10.302.2027.2891 - Manutenção do Hospital 
Regional José Pereira, 632 - Transferência do Estado referentes a 
Convênios e Instrumentos Congêneres vinculados, 677 - Nº da ficha. 
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Prefeitura Municipal 
de Prl- Isabel 

PRU'l\:ITlJHA MUNIC'IPAl, DE PRIN(:ESA. ISAHE\. 

EXTRATO DO 1• ADITIVO DE PRAZO, REMANEJAMENTO 
EACRtSCJMO EM ATf: 25% AO CONTRATO N• 10111022 

Pregio E~r&liro ~001:1022. Coatr'llllllltt: Prefeitura de Prim:eS11. JsnbeFPB. Contratada: Tayannc 
K.e!ly C11tlos Batist.a•ME. CNPJ: 13.132.610/0001·90. Justificam(>s, a prorroguçãu da vip.énci11 do con
trato cm Ida dc 25!04/2022 a 2!ir04/W2J, para a nova '<igêncía que será de 25/04!202J a 31/tl,2023, 
paro utilizayào do saldo contratual. e por se tratar de serviço Je fome.:ímento Jc natlll'C7.a ,õ,)fttÍnuada de 
c.cn. .. -rgfflciu. fundamentado na dáuimla quinta e scxra. Desta formo. fica a alterada da fonte d,:; n.-çurso nº 
2 do conttató )01!2022, para contemplar o novo com·ênio identifief\00 a !leguir. Re<:ut50S ordinários do 
Co1wêni,:, N"OOl7/':!023 ca seguinte dotação: 10.302.2027.2R91 - Mwmtençàodo I-INõpilili Regional Jo<;C 
Pereira, 632 - Transferêncin do Estado referentes a Convênms e lnstrumentm. Coogênerell \.Ínculado!;, 
677 - N~ da tk·ha, t-elcbrado entre a Prefeitura de Pnru:;esa Isabel e o Go\'emO do Estudo da Paraíba cm 
22/0)/2023. Ainda. fica autoriza.lo u t1L-riscimo dos quantitativos cm tlh~ 25% ! vinte e cinco por cento) do 
mieial contratado o contraio "I01i201l'' passa a rer u valor total aditivado de RS 46.577 ,60 (quarenta e 
sds mil, quinhentos e !ietenta e sete reais e sessenta centllvt)tl.). Ficam ratifkadas lodos as demais chiu
~,.,ontratuais que não foram modificadas pelo pre!'CIIIC lermo. aditivo. Contratantes; Ric.ardo P. do 
. 1ento (Pela contratante} e Sra. Tayanne Kelly Carlos katisla (Pela l.1;Jntl'lltada). 

Príncesu l5Ubel·PB, 03 de abril d1: 2023. 
Rlairdo Ptnrin do N~imeotu 

Prdeito 

PHEHITURA MlJNICIPALDE PRINCESA ISABU, 

.EXTRATO DO r ADITIVO DE REMAN•:JAMENTO 
E ACRtSCIMO F.M ATÊ l~'~ AO CONTRATO Nb 300'2012 

Prqilln .Eletrônk-o Nº 001/2022. ümtratante: Prefeitura de PrillCe$8 lube!/PB. Contratada: Tayanne 
Kcllv Carlos Bati!lta-MK CNPJ: 13.132.61(1/0001-9<). Desta fonna, fica a alterada da fontl.' de fe(!Ur:,o n~ 
2 do.contrato 300t2022. para contemplor o novo convênio idn1tificado a KCguir. Recurso~ urdinários do 
CMv&'li(o Nu 0017,"2023 e a seguinte dotaçoo: l 0.302 .2027.2891 - Monutençio do Hospital Regional José 
Pereira, 6]2 • Tran.~ferência do Estado refonmte8 a Convênirn; e lnstrumcnws Congênere~ \inculados, 
677 - N" da licha, ~lcbnldo entre a Prefoiturtl Jc Princesa Isabel e o Governn do G.1ado da Paraíba em 
22/03i202J. Ainda. fica 11U1ori1.ado o acrés.:irrKl U0S. quantítlltivos ern alé 25% ( vinte e dnro por c.tnto) do 
in1c111! contratado o controkl "300/20'.!2" passa a tcr o volor total ad1tivadn Je RS l 7.5{IO,OO (J,ne~se1e mil 
e quinhentos reais). ricam ratificad1111 todos os demo.is cláusulas contratuais I.JUC não foram modificadas 
pelo presente tenrn, 11iliuvo. Contratantes; R1cartlo P. do Nascimentu {Pel11 contratante) e Sra. Tayanne 
Kclly Carkv.; Batista (Pela coutra!ada), 

PnncCl'II IM1bd-Pl:J, 0) de abril de 2023. 
Rkardo Pt'Rira do NHclmento 

Prtfeito 

PREJ.'EITURA MUNICIPAL m,: PRINCESA ISABEi, 

EXTRATO DO J- ADITIVO DE PRAZO 
[ RE!\'IANFJAMENTO AO CONTRATO N• 19812022 

P-""&Ao ~ai N• OO:'i:'2022. Contnttant,: Prefcituni de J'ritll'esa lsabclil'B. Contratada: Caio 
Ce-..ar Novo dll Mcd.!i.ri»-ME, CNPJ: '.!7 .113.309/{X)()l-44. Justificamos. a pronogação da vigência do 
contrato cm tela de 08/08/2022 a 08,l)&,'2023, paro a TIOVll vigência qu.: será de08J()!V202J a J 1/l 2/202), 
,a.utilização dei !lllldo contrarual, e por se tralar de serviço de fornecimento de natureza continuaüa de 
f" ""J;êncía, fundamentado na cláusula sétima - dos pro1,011. Ju,;tific:mva 1 .. ¼.:-nica: O r1.'11la11Cjament11 li<' 

fa,., necessário para acrc,,centar a fonte de recurso que n,-â repai;Nldo por mefo do Convênio SES N" 
0017.'202.~, celebrado enttc a Prcfeítura de Princesa lsabel-PB e o Governo do 1::.~taJo tia Panúha. atra
vts da Secretaria de Estado da Saúde, assinado cm 22i'031Z023 {Publicf.lOO DOE-PR 29-'03i2023), onde 
tem= objet.> o fortalecimento e qualificação da as11isrilnc1a de m&l«I complexidade (ambulatório e 
hospitalar) no Municipi(I de Prim.:..'ll& Isabel. visam.lo beneficiar sWl população e as dOI\ municípios cir
cunvizinhos que se utilil.am do seoiço hoi;pitalar. Contudo a uuli.r.uçã<, dus tceU™">ll repa~ados alravés 
Jo Convênio SES N~ 001712023 para pagar as despe~as do Hospital Regional ( I>cp. Jo!lê Prn:ira Lima), 
que !ICl1lo realizadas duni.nte a ..-1gência do referido Convênio, o município de Prinçcsa l~l llOO fica.ni 
inadiniple. já que a t"Xigência do item '"l'" dfl parágrafo primeiro do. cláusula quarta do Convtnio SJ!S 
N" 00l7i2023, v003 que n.iio poderá ser pagos, despesa com data "anterior ~,u pi:,111.c.-ior" à vigêiicia da 
execução fü.ico--financcira do Convfnio. Desta forma, lica alterada a fonte de ft't.'l11"$t) N~ 04 p11ra conlt.'fn
plar o novo conv6tio idenrificado II Sl.'JJUÍC Recunos ordimirio-. d(\ Convêni(o N~ OOl 7i2023 e a s.:guintc 
dotaÇão: I0.302.1027.2891 - Manutenção do Hospilal Regional JlY>I!" Pereira, (,J2 - Transforência do 
fatru:lo referi..'flte~ a Cunvellios t' Instrumento~ Conginen;i; virn.'lllatlos, 677 - N"' da ficha. cd ... -brado entre 
a PrefcituraJc Princl.-sa Jgai>cl e o Govemo do EsuuJoda Paraíba t'Ul 2'.!il)3í2023. Ficam ralificadas toda~ 
11r. demais cláusulas cnntNltuais que não foram modifit.~ pdu pre,,_'IIIC i.mno adith·o. Contratantes: 
Rico.rJo P. do Nascimento {Pela contrata.nlel e o Sr. Caio Ci:,ar Novo Medeiros (Pela contratada). 

Princesa lsahel-PB, 03 de abril de 2023. 
Ricardo Pereira do Nucimtnto 

Prefeito 

PREfEffiJRA MUNICIPAL DE PRINO:...~A ISABEl, 

EXTRATO DO ls)ADITI\/0 DE REMANLIAME""ITO 
AO (.'ONTRATO N" 250/2022 

Pffttio Ektrúo.ko N• 034/2022. <:ootrai'llntc: PrefcitW'll de Princesa Jsabcl/PB. Contratada: Paulo 
Ricardo Cordeiro de Goi!!-ME, CNPJ: 32.401.71 SiOOOl-50. J111tifiutiu técnica: O rcmanejam..-nto se 
faz IlC"Ci:si;ário para acresc:Cfltar "' fonte de rCCtUSO que 111:rà r.:paSM1do pur meio do Convênio SES Nº 
OI) 17/20:!J. celebrado entre a Prefeitura de Princna habd-PB e o Governo do btadu da Paraiba., atravl~ t.lli 
Secretaria de Ei>lado da Saúde, a.~sinado cm '.!2-0'.V2023 (Publicado OOE-PB 2<);()).12()23 }. onde tem como 

objeto o fortalecimento e qualificação da a.'>1!istência d., mtdia complexidade (ambulalÓIÍO e hospitalar) 
no Mumcipto de l'rinccsa !suhcl, vi.'IIIJldo hendictar sua populaç6o e• dos muni<,ipios cimm\-izinhos que ~ 
utilizrundo!lCT\'iç.)ho,,;pitabu-.Assin1,a~MunicipaldeFinançadesleMunk:ipovaiadotarttm.a.,po>
vidência.~, pafll: que ai;~ a Jlllprempenha,.la.~ sejam pagas com l'lll'Ur.lOdoConvenio SES N" 0017!''!.02.l-, 
oxiundas do furta!ccimcnto e qualitk!açio da 115SÍlitblcÍa de média oomplexidadc (ambulatório e ho>-pi!alarJ, 
110 Municipío de Princesa lsabcL visando bcoefu:iar sua população e as dos IJltlnicipios circunvizinhos qu.: st· 

uliluam do s1:rviço hospilalar do Hospilal Regional. (Dep. José Pereira Lima). se as mesmas forem atestada.~ 
que a sua exocuçiu foi durante a vigência do reretido Convênio. OQ1ta furma. fica acrescentado da fo,m: de 
nx;urs,:,. para contemplar o novocon\-'ênio identificado a seguir: ~ordinânosdoúov"'io N"OOl7.-"202 J 
,: a .o;o:l,?lrirrtc dotação: J0.302.2027.2891 - Mimutençãodo 1-I01ipiral Rcgion4l .klllé l\wtrn, 632. Tnmsfetim:ia 
do Estado referentes II Convênios e 1~ C1mgênem; vinculados. 677 - "N" da ficha, celebrado ~nrw 
a Prefeitura de Princesa Isabel e o Gcwemo do E.~tado da Paraiba cm 22/03/2023. Ficam ratificadas todas~ 
d&:rn.ais .;]âu,ula, l'OOÚ'lltuais qllf não foram modilicadus pl'lo prosent.: ~ 11dith-o. Contratallla: Ric<1rdo 
P. do NMCimento lPcJa conlnltant,:) e Sr. Pau\u Ricardo Conlciro de Gois (Pchl oontmtada). 

Princesa lsabel-PB, 12 de abri! t.lc 202."\ 
Ricardo P. do Nuelmmto 

Prefeito 

PREFEITURA M(INJCIPAL DI: PRJNO:SA ISABEI, ( 
EXTRATO DO 5° ADITIVO DE REMANF.JAMENTO 

AO CONTRATO !\,.036/2011 
Preglo Prue1ttial N• 00112011. Contratante: Prefeitura de Princesa lsabel/PB. Contratada: h,Ud,;, 
Flortncio de Azevedo-ME. CNPJ: 09.061.97910001-&2. J•!Jtffkativa tkmca; O remanejamentv se 
fAt ncc<:swio para acrescentar a fonte de recurso que !IClÚ repMMdo por meio do Convénio SES N" 
0017-'2023. celebrado entre a Prefeitura de Princesa J!iabel-PB e o Governo do E.staio WI Paraíba. aira
vb; da Sccrctana de Estado da Saúde, assinado cm 22l03l2023 (Publicado OOE--PB 29.103/2023), onde 
1em oomo i1bjeto o fomdecimento e quulíticaçAo dlli assistência de 1nêdi• ~-omplexidade (ambuhuorio.: 
lmspítalar) no Mumdpio dt: Princesa l8ubel. visando beneficiar sua populaç&, e as OOll municipio,, <'ir
cU11vizinbos que KC utilizam do ;;erviço h<isp11alar. Contudo a utilizaçio dos teCUrSO$ repai.sad('8 arravês 
do Convcnio SES N" 0017.12023 para pagar as dcspcsa.s do Hospital Regional (Dcp. Jo1>é Pcrcin Lima), 
que ;ieriú reali7.adas durante a vigência do referido Convênio, o numiclpiode Princesa Isabel 000 ficará 
inadimple, .ià que a exigência do item •· 1" do parágrafo primeiro da clàusula quarta do Convênio SES 
Np 0017!2023, v.:Ja que não 1>0dcrti ser pagas, despes.a com data "anterior ou fM)likrior" à vigência d.a 
cxccu,;âv flsico-financeira do Con..-ênio Desta fonna, fica altcnda a fonte de teeUfSI) N" 04 para COf\lo,"!ll• 

piar o oow.1 l.'f.ITTVênio identificado u seguir: Rccun;os ordiniirios do C.on\-'fflio N" 00171202.' e a :ieguintc 
doraçAo: 10.30'.!.2027.1891 - Manutenção do Hospital Rcgiooal los! Pereira., 632 • Tnmsfel'Cnda do 
Edadore~rentes a Convênios e lnrruumcntoo Con~em 'l.incu1ados, 677 ~ N" da ficha, celcbradoentn: 
a Prefcitura de Princesa lso.hel e oúuvemo do falado da Pamibacm 22/031202.\. Ficam ratificadas 1<Xias 
rui demais cltiuwla& oonttawais que não foram modificadas pelo pttsente termo aditivo. Coetntantet: 
Ricardo P. do Nascimento (Pela comratante) e o Sr. lvaldo Flore.ncio de Az.evedo (Pel• COtltl'atadnl 

Princesa ISl\bcl-PB, 03 de abril de 20~3. 
Rkardo Pereira du Nudm.eato 

Pttfeito 

PRt:FEITURA MI.INICIP,\L DJ.: PRINCESA ISABEI, 

AVISO DE ADIAMENTO 
DO PREGÁO EI.ETRÔNICO N• W/'lW 

\ 

A Prefoimra de Pnncesa J1111bel-PB. tomar público au-.v~ de seu Pregoeiro Ofi(:ial, que a 51..'SSão de1rô
nica do Pregão Hctrônil.-o N~ 023/2023. marcada para M llb:OOmin (oito henu} do dia 13 de abril dt' 
ltlJ, fica adiada par:. à!I 08b.:00min (oito horas) do dia. 03 ck maio de lt23 por meio do site http~;., 
www.portaldccompraspublicas.com.brl. Tipe dt julpmeato: Menor preço ofertado por item. Objtt1t: 
C,mtratação de urna ~soa J«ridica paro preslllr o fumecimentu parceladll de materiaUI tie expediemc 
cm geral, desti~ M< diversas Sl!t"retarias deste município. oonfunne tenno de rd«ência. l<"Olltti< de 
Rtturwo: Não vinculados, on:linllri.:m. do Funt.lo Munidpml de Saúde de Prince.a IubeJ, Convênio ~ES 
N" 001712023 celebrado com o Governo do f.staoo da Paraiha e da Pn:foinmi de Princesa Isabel. Pum 
pana entrega: Será cm até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
pedido, que será feiro através do E-mail do licitante vencedor citado no contrato. hEMWIIClllo 11.'gal: 
Lei t'cdera! n" 10.520/02 e ~ubsidiariamcDle II Lei Fcdenü nª 8.666193; Lei CompJ,:mcntar n" 12 ~:(}(,: 
Decreto Federal n" 5.450i05; .: lcgl!ólaçio pertinente, consideradas as alt.:1"4'iôes po11terior« das refomia~ 
nonnM. F.dital: hUp:'ív,rww.princnu.pb.go..-.br,1icitacoes;_w_l\--="¾t®4'h.il.l.'i.b:; www.portatdec-ompraspu
hlic:w<.oom.br1. Motive do adiamento: Paro l.-umprimentu do ex.igido no Convêmo SES N" 0017110~3 

Princesa l811bcl•PB. 12 de abril dt: 2023. 
Jatt Alves de Oliveira 

Prt'g0l"Íro06cial 

Prefeitura Municipal 
de Queimadas 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
NEGOCIAÇÃO 

PRF.GÃ.O PRESENCIAI,~ ll008/2023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE HORAS Dt 
TRATOR DE PNEU COM GRADEARAOORAPA.RAEFETIJAR O CORTE DE TERRA. LICITANTE 
VENCF.OOR:FACILITYTRANSPORTESLIDA-CNPJ:44.904.n3i0001-7S,cons&gntdó~-Jorn,1 
vulor de RS 372.475,00. A empresa. Maiores infonnuções poderio Krobti~junto u C'omisJ>ão Pcrm.a• 
nentc de Licitação. Ruu JOOo Barbosa da Silva, l20 - Centro -Queimadas• PB, no hocirio da~ 07:00 ns 
11:00 horm.dos días úteis. Telefone: {k3,l 3392-227fi. E-11t11il: licitacaopmqueimadu2017@gmail.,om 

JlJRANDIR DA SILVA 
Pregoeiro 

Queimada.~ - PB. 13 de abril de ~01:.". 


